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PROJETO VE LEI' Nl? .113 /94 , ....,'

Qualk6kea eomo Ho~pktal de Re~e4êneia, o'
fiospital do munieZp..i..ode CubatZ,1 peJlten­
eente a FU~EP, e d; out~a~ P~ov~dêne..i..a~.

A ASSEMBLtIA LEGISLATIVA VECRETA:

i
I
II _

A~t. lQ - F..i..eaquali6ieado eomo Ho~pital de te6e~eneia,
o Ho~pital do munielpio de CubatZ - Pb, pe~teneente a~ 4q núeleo
Regional de Saúde do E~tado da Pa~aZba, e ~ob a di~eç~o da FUSEP.

I

çao.
A~t. 2Q - E~ta Lei ent~a em vigo~ na data de ~ua publie~

i
A~t. 3Q -_ Revogam-~e a~ di~po~iç.õe~ em eontJz.~~io.

das S e~ ~ õ es , julho 1994

Veputado , E~tadual

I .



- o. •

a':-->t\
.' ~ ,

.. \

EaTADO DA PARAI ••
ASSEMBLÉIA LEGISLATI~A

CAaA .DE *..ITÂCIO PC•• QA

,
'. \,
~ ·l

JUS T I F 1 C A T I V A
..

UJl.ge a ne ee.s s Ldo.de: de pJr.orn~ç.a.o ou quia..e'<'~.ica.ç.ão
do HO-6p.<.ta.e do mun.<.cZp.<.o pa.Jz.a.'<'b.a.no de Cuba.t1., poJz. 4eJz. iO rne-6rno, o
ún.<.co õJr.gão hO-6pita.eaJz. peJr.teneente a.o GoveJz.no do E-6ta.~o e ma..<.-6 '
pJr.ec.i-6amente a FUSEP - Fundaç.ão de Sa.úde do. E-6tado da. !Pa.Jz.a.ZÕa., ,
como tambem, eon-6t.<.tu.i~-6e o Jz.e6eJz.'<'do õJz.gão, de 6oJr.rna. 6Iãt.<.ea, de
Jr.e6eJr.~nela e po.eo de atend.imento ai popu.eaç.5e-6 d06 v~z.<.nhQ-6 mu­
n.<.elp.iO-6, 0-6 q ual-6 u;(:..iLi.zarn--6 e dO-6 -6eJz.v.<.ç.o-6 06 eJz.ee-LdQ-6! pOli: a.que­
.ee hO-6plta.e .• OutJr.O ponto que deve -6eJz. Jz.e.-6-6atta.do, ê. o i6ato de
que. o HO-6pita.e de. Cubail, pO-6-6ul uma e.xce.einte. a-6-6.i-6t~neia., boa4

e.-6pec.ta.l.idadé-6 mediea6 e. um s exo»: de pato.eog.ia e.eZnica la Ae.Jr.viç.o'
das po pulaç.õ e.-6•

Ve-6ta 6oJz.~a, AUJz.ge. a impeJz.io-6a volo~a.ç.ão do
HO-6pital de. Cubail, o qua~ qua.e1ó.<.eado como po~tQ de. Jr.~6eJr.~neia-6,
a.eém de. angaJr.iaJr. ma'<'oJz.e.-6 Jz.e.euJz.-6O-6 paJz.a o me.-6~o, e. d-La.n4e. da 6Jr.~g~
.e'<'dade. do -6.<.-6tema de. -6aúde do nO-6-6O paZ-6 e pJz.ineipa.eme.tite. do nO-6-
-60 Es xàdo , -6e.Jr.ã. o me-6mo um gJr.ande bene.6Zcio a..6 popu.ea.ç.qe-6 ar en dl»
daa na Região do 49 núcleo de Saúde.

S a.e a da-6

"
Veputado E-4tadual
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Qualk6ica como Ho~pital de Re~e~ên~ia, o
I

Ko~pital do muni~lpio de Cubatl, p~~ten-
cente a FU~EP, e dá.out~a~ p~ov..i.dê~c..i.a~.

1

A ASSEMBLtIA LEGISLATIVA VECRETA:

A~t. 1Q - Fica quali6icado como Ho~pital de ~efe~ência,
o Ho~pital do municlpio de Cubatl - Pb, pe~tencente ao ~q núcleoI

Regional de Saúde do E~tado da Pa~albaJ e ~ob a di~eç~olda FUSEP.

A~t. 2Q - E~ta Lei ent~a em vigo~ na data de ~iuapublic!

çao.

A~t. 3Q -.Revogam-~e a~ di~po~içõe~ em cont~ã.1io.
I
I

Assessoria ao P\enirio
C.nstoU no Expediente

f ()
'.J,6..--

âas S e~.6 Õ e.6 , 1994

Veputado . E.6tadual



ESTADO DA PARAíBA

ASSEMBLÉIA IJEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

LEI Nº 5.961 eh. 15 eh. lte:temblw eh. 1994.

Quali.&ica c.omo Holtp.i:tal. de. Re.,eltência,
o Holtp.i:tal. do Muni.cI.p.io eh. CubatI,
peJl,te..nc.e.de. a FUSEP, e. dó. ou;t1r.a.6 p1W­

v.úli.nci.aJ,•

o PRfSIVEKrE VA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA VO ESTAVO lA PARAfBA,
6az ~ab~ que a A6~embléia Leg~lativa ap4ovou e eu, 6ulC4ado no~ Panãg4a6o~ 3Q e
7Q da COM.tLt.lúÇã.OE~tadual, p4omulgo a ~egLÚnte Lu:

~. 'º - Fiea quali6ieado eomo Ho~pital de 4e6~êneia, o
Ho~pital do Munic1pio de Cubm - PS, pe4teneente ao 4Q núeleo RegionaJt de Sa.ii.de

do E~tado da Pa4aZba, e ~ob a di4eçã.oda FUSEP.

~. 2º - E.6taLu entM em vigo4 na data de .6L4a pubUea-

çao.

~. 3º - Revogam-.6ea.6 di.6po.6içõe.óem eo~o.

Ptl(.O da. Mltemblii.a. LegiAla:tiva do E6.tado da. PtWLWa, em
, João Prultoa, 15 eh. lte:temblw eh. 1994.



BSTADO DA PARAÍBA
GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR

Oficio n9 1195/94 João Pessoa, 15 de setembrq de 1994

Senhor~~esidente

Atendendo solicitação de Vossa Excelência dirigida a eate Gabine­

te Civil, através de Ofício n9 919/94, informo que o número soli­

citado por essa Assembléia, para a.L~i ser promulgada 4 5.967.
!

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meu~

tos de estima e consideração.

protes-

ArTHUR C

Sicretár
J

o Chefe do Gabinete Civil

Ao

Exmo. Sr.

Deputado GILVAN FREIRE

DD. Presidente da Assembléia Legislativa.

Nesta/



ESTADO DA PARAisA

ASSEl\1BLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

oÇ..cio nQ 919

PlLezado Se.nholL,

Solicito a V044a Senho~ que 4eja encaminhado a
C~a Leg.{..ó.f..a.üva,nWneJlo de Lu paJLa.o c.umplUmento do fupM-tO no 65, § 7Q
da. COn6:tÃ..tLÚcãodo E6,tado da. Po.JLa1ba"lteáeJlente ao au.tõgltaáo 111/ 4 do PItO­
jeto de Lu nQ 113/94 de au.toltiado noblte Veputado ROBSON VUTRA.

~~/l'
PILe6i.denl:.e

Ao SellholL ARTUR. CUNHA LIMA
MO. Cheáe da C~a C~v~
Ne.b.ta.
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E.TADO DA PARAI.A

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CAaA DE *"ITÁCIO PC•• QA.

06Zúo nQ 846
Joã.o PU.6oa.,09 de a.gO.6tode 1994.

Senho~ Gov~nàdo~
i

Encaminho a.VO.6.6a.Exce.lênúa.O a.utõg~6o do P~oje.tode ~ei nQ 113/94,
de a.uto~ do nob~e Veputado Rob.6onVutAa., que Qua.ii6ica.como Ho.6p~ de Re6e­
~ênúa., o HO.6pital do municZpio de CubatZ, p~encente a.FUSEP, e d4 o~ pto-,
vidênúa..6•

Ao Senlto~
CfCERO LUCENA FILHO
GOVERNADOR DO ESTADO VA PARAfBA
N E S T A

AtenÚo.6amente,

(];;}",~'-~7"GI6{,{ FREI~?'.T~

P~uidente



E.TAOO DA "ARAIIIA

ASSEMBLÉIA l4EGISLATIVA
CAIIlA DE *..ITÂcma PEII.QA

AUTuGRAFO NQ 111/94
PROJETO VE LEI NQ 113/94

Qualiáiea eomo Ho~pitat de Reó~êneia,
o Ho~pitat do municZpio de CubatI,p~
tenee.u:e a FUSEP, e dá. ow:tJta..6pJtovi-

. dênÚM.

A ASSEMBLtIA LEGISLATIVA VECRETA

~. lQ - Fiea qualiáieado eomo Ho~pitat de Jteá~êneia, o

do mutLiupio de CubatI-Pb, pwenee.u:e ao 4Q Nüc1.eo Regional. de Saii.de,do

da P~ba, e ~ob a diJteção da FUSEP.

HMpitat

Es.tad»

, '
~. 2Q - E~ta tu eMJta em JigoJt na data de ~ua publieacão•

Paço da. M.6embl.m Le.g,úla.ü.ua do Eht:.a.do da. PllJUllba, em João PU.6oa 09

de. agO.6to de. 1994.

0#rd )-:n<-/l~Id::FREIRE - I
Pltu..i.den:te.

._-------_ ..__ ._ -......•.._._ ...
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CAM Da: *..tTÂCIO "& •• QA .;...

PROJETO VE LEI Nq' 41;2 /94 "..",....

Quali6~ea eomo Ho~p~~al de Refe~ê
ffo~p~~al do mun~eZp~o de Cuba~Z,
een~e a FU~fP, e di ou~~a~ p~ov~d

A ASSEMBLtIA LEGISLATIVA VECRETA:

" A~~. lq - F~ea qual~6~eado eomo Ho~p~~al de ~e e~êne~a,
o Ho~p~~al do mun~eZp~o de Cuba~Z - Pb, pe~~eneen~e ao Q núeleo
Reg~onal de Saúde do E~~ado da Pa~aZba, e ~ob a d~~eção da FUSEP.

A~~. 2Q E~~a Le~ en~~a em v~go~ na da~a de ~ a publ~e~-çao.

• A~~. 3Q -. Revogam-~ e a~ d~~po~~ç.õ e.s em con~~â~ o.

Assessoria ao Plen'rio
C.nstou no Expediente

f () 994

Vepu~ado E~~adual

- - - _- .·p·~~·~id~~·t·~···--·__

A Pf.?O\// .. DO
( Art. 60, § ~.!':. .'. =.)

Em, ...O'--~..I...o.r... .....J.....9..í_
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] U S T I F r c A T I V A

U~ge a neee44Ldade de p~om~çao ou qua L6ieaçio
do HO.6pLta.t do munLeZpLo pa.~aióano de Cuba,.t1., poJr..4e~ o me.6mo, o
~nieo 5~gao h04pita.ta~ pe~teneente ao GoveJr..no do E.6tado e maL4 '
p~eeL.6amente a FUSEP - Fundaçao de SaGde do E.6~ado da P Jr..aZóa, I

eomo tam6ém, eon.6tLtui-4e o !tene~ido õ~gao, de 6o~ma 68. Lea, de
~e~e~~nela e poto de atendimento ai popu.taç5e4 do.6 viz nhQ4 mu­
nieZpio'.6, 0.6 quai.6 uti.tizam-.6 e do s setiv i.ço s o 6eJr..eeLdq4 OJr..aque­
r.e hO.6pita.t. Out~o ponto que deve s e»: fr.e4.6'attado, e o 6 to de
que. o HO.6pLta.t de Cuba.tZ, pO.6.6ul uma. exee.tênte.a.6éii.6tên ia, boaJ.t

espeeia..tLdadé.6 médiea..6 e um .6e.tan. de pa,to.togia e.tZnlea a 4 e./l,vlç.o'
das po pu.taçõ e s •

Ve..6ta 60Jr..~a,.6uJr..gea lmpe.Jr..io4a
HO.6pita.t de. Cuba.tZ, o qua~ qua.ti6ieado c cmo p0rl:to
a.tém de. anga~La~ mai.oJr..e..6Ji.eeUfr.40.6pa/ta o me.4~0, e.
.tidade. do .6"üte.ma de. .6aGde do no ss o pa14 e.pJr..ineipa.tment
.60 E.6tado, .6e~i o me.6mo um g/tande 6e.ne.6Zeio alí popu.taç.~e
da.6 na Re.giao do 49 nne.te.o de. SaGde..

ã.Q do
1"1 •/te.ne«.'a-ó.,

da nJr..agf
do n04-
atendi-

S a.ta das S e.ss Õ e.s , J 2/l4

Ve.putado E.&tadua.t
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E8TADO DA PARAI ••

ASSEMBLtlA LEGISLATIVA
CAM DE ê..ITÂCiO Plta.aA.

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO, JUSTICA E REVAÇÃO

PARECER

AO PROJETO VE LEI Nq 773/94
i

Quali6iQa Qomo Ho~pitfl de
Re6e~~nQla, o Ho~pita{ do m~n~
QZpio de CubatZ, pe~t4nQente a
FUSEP, e d~ out~a~ p~1vid~nQia~.

AUTOR: VEP. ROBSON VUTRA
RE LAT OR: Gl LBRAN ASfORA

P A R E C E R

I - RELATaRIO

n

I
Su~ge pa~a ap~eQiação de~te ó~gão t~QniQo do

Pode~ Legi~lativo E~tadual, o P~ojeto de Lei n9 773/941 de auto­
~ia do ilu~t~e peAlamenta~, Vep. Rob~on Vut~a, onde o e~e~ido '
~ep~e~entante popula~, Quali6iQa Qomo Ho~pital de Refe ênQia, o
Ho~pital do muniQZpio de CubatZ, pe~tenQente a FUSP, e id~ out~a~

i

.E~te e o ~elatónio·

II - VOTO VO RELATOR

i

Con6o~me o pleito ap~e~entado pelo 1minente pa!:;
lamenta~, Vep. Rob~on Vut~a, ve~i6iQamo~ que ~ealmente lexi~te a
neQe~~idade de ~e dete~mina~ ou quali6iQa~ de "~e6e~~n~ia» um Ho~-

I
pital »polo», ou Qent~alizado~ de uma ~egião. Em ~endo la~~im, o

I

Ho~pital do muniQZpio de CubatZ, pe~tenQente a FUSEP, ~o~~ui toda~
a~ qualidade~ pa~a tal, poi~, alêm de po~~ui~ uma boa ~n6~ae~t~~t~
~a, o me~mo j~ Qent~aliza Ó atendimento ã~ populaç~e~ ~e ~ua ~egl:
ao. Ve outho modo, o me~mo Ho~pital, Qom uma maio~ apa idade, pode
~ia ainda mai~ e melho~ leva~ saiide.ãquela~ ·populaç~e~, ou atê ~e~

I -
po~~uem la~ me~ma~ ,

•

vi~ de apoio ao~ Ho~pitai~ da ~egião e que não
QOndiç~ e s •
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COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REVAÇÃO

Quanto ao a~peQto legal, enQont~amo~ uma ve~­
dadei~a e Qon~tituQional eompetêneia pa~a a p~opo~ição da matê­
~ia po~ pa~te do pa~l~mentd~, além do q~e, não exi~tem 5biQe~ ,
de natu~ez~ Con~tituQional ou Lçgal e eom uma boa têQn
lativa. Pa~a tanto, ~omo~ de Pa~eQe~ 6avo~ivei~ a ap~o
P~ojeto de Lei nC! 113/94, c omo ap~e~enta-~e ~edigido.

Qa leq'i~
". -

açao do

n

III - PARECER VA COMISSÃO

Ao anali~a~ a ~e6e~ida p~opo~ição, e ta Comi~~
~ão de Con~tltuição, Ju~tiça e Comi~~ão, não ve~i6iQou qualque~'
ob~tãQulo ao menQionado p~ojeto, de~ta 6o~ma, e~ta Com ~~ão vota
pela Con~tituQionalidade, Legalidade, Ju~idiQidade e B a TéQniQa
Legi~lativa Qon~t·ante~ do P~ojeto de Lei nC! 113/94, ~e e.xen d» a
ap~ovação pelo Plenã~io da Ca~a, Qon6o~me voto do S~. elato~.

n

B R O

,

M E

B R O '!ir'-------- _

M E M B R

M E
APROV/\DO

M E M B R O ( ArL 00, § 2.!' i,

Em, 0.4 os


